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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA, por intermédio 

da Pregoeira do município, informa O Resultado do Julgamento 

de Habilitação referente ao Pregão presencial n° 00008/2020. 

 

LICITANTES HABILITADOS: Maria José do Nascimento 

Quirino CPF 381.341.794-87; Clodoaldo Ferreira da Silva CPF 

225.303.984-53. 

 

LICITANTES INABILITADOS: Lenilson Marcos Pinheiro 

Martins CNPJ: 19.627.394/0001-30, não atendeu ao item 9.2.12; 

Expresso Litoral Turismo LTDA CNPJ : 03.783.801/0001-69, 

não atendeu aos itens 9.2.2., 9.2.3 e 9.2.12; Paulo Roberto da 

Cunha Xavier CPF 337.817.704-68, não atendeu ao item 9.3.7; 

Ronaldo José de Lima CPF 022.741.604-06, não atendeu aos 

itens 9.3.7 e 9.3.9; Jabson Evangelista da Silva CPF 

095.705.854-39, não atendeu ao item 9.3.7; Ailton Pires da Silva 

CPF 236.997.014-68, não atendeu aos itens 9.3.1, 9.3.2, 9.3.3, 

9.3.7 e 9.3.9; Luziana Alves dos Santos CPF 025.723.304-07, 

não atendeu aos itens 9.3.3 e 9.3.7. O fornecedor Edvaldo 

Bezerra dos Santos apresentou o documento exigido no item 

9.2.4 fora da validade, sendo que o mesmo declarou-se ser 

ME/EPP. Portanto, será concedido o prazo de acordo com a lei 

123/2016 para apresentação da certidão dentro do prazo de 

validade. Para os licitantes inabilitados, será concedido o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação 

que atendam os itens supracitados, de acordo com Art.48 da lei 

8.666/93 

 

Fica concedido o previsto no Art. 4º Inciso XVIII da Lei 

10.520/02, a contar de sua publicação. 

 

Lucena, 20 de Fevereiro de 2020 

 

__________________________ 

Valquiria Silva de Araújo 

Pregoeira 

 

RESULTADO DE 

HABILITAÇÃO 


